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III - abordagem ecossistêmica para a gestão do Patrimônio
Espeleológico, avaliando problemas, identificando soluções e pro-
pondo medidas adequadas de conservação, uso sustentável e recu-
peração dos recursos da geodiversidade.

Art. 4o Os Componentes do Programa Nacional da Con-
servação do Patrimônio Espeleológico devem ser considerados como
os eixos de orientação para as etapas de detalhamento, implementação
e avaliação deste Programa.

I - as metas estabelecidas para os Componentes poderão
considerar a abordagem por bacia hidrográficas brasileira, quando
couber;

II - as metas do Programa poderão ser detalhadas em Planos
de Ação, para melhor desempenho da implementação do Programa;
e

III - o Programa Nacional da Conservação do Patrimônio
Espeleológico abrange os seguintes Componentes:

a) Componente 1 - Conhecimento do Patrimônio Espeleo-
lógico: visa o apoio à geração, sistematização e disponibilização de
informações sobre o Patrimônio Espeleológico do país, apoiando a
gestão com metas relacionadas à produção de inventários, à rea-
lização de pesquisas, tendo as seguintes metas iniciais:

1. Inventário Anual do Patrimônio Espeleológico Nacional;
2. Diagnóstico das Unidades Espeleológicas do Brasil; e
3. Programa de pesquisa aplicado à conservação e manejo de

cavernas.
b) Componente 2 - Conservação do Patrimônio Espeleo-

lógico: visa a conservação in situ dos ecossistemas, incluindo os
serviços ambientais, bem como definição de ações para implemen-
tação de instrumentos econômicos para a conservação do Patrimônio
Espeleológico, tendo as seguintes metas iniciais:

1. Criação 30 Unidades de Conservação Federais com o
objetivo de proteger cavidades naturais subterrâneas de significativa
importância ecológica e cênica; e

2. Realização de estudos espeleológicos na elaboração de
Planos de Manejo nas Unidades de Conservação federais.

c) Componente 3 - Utilização Sustentável dos Componentes
do Patrimônio Espeleológico: prioriza metas de uso sustentável do
Patrimônio Espeleológico, incluindo o ordenamento do espeloturismo
e o apoio a práticas e negócios sustentáveis que garantam a ma-
nutenção da geodiversidade e da funcionalidade do patrimônio es-
peleológico, tendo como meta inicial a elaboração de um programa de
turismo sustentável para as cavernas brasileiras, incentivando a in-
serção do Brasil no cenário mundial da prática de espeleomergulho,
com abertura do circuito nacional;

d) Componente 4 - Monitoramento, Avaliação, Prevenção e
Mitigação de Impactos sobre o Patrimônio Espeleológico: visa es-
tabelecer e fortalecer sistemas de monitoramento, de avaliação, de
prevenção e de mitigação de impactos sobre o Patrimônio Espe-
leológico, apoiando inclusive processos de recomposição e recupe-
ração dos ecossistemas degradados e dos componentes da geodi-
versidade, tendo como meta inicial a elaboração de norma para re-
gulamentação do uso do patrimônio espeleológico com base no diag-
nostico espeleológico brasileiro e em consonância com os princípios
estabelecidos neste Programa;

e) Componente 5 - Divulgação sobre o Patrimônio Espe-
leológico: objetiva comunicar para os setores interessados informa-
ções sobre o Patrimônio Espeleológico, com a participação da so-
ciedade, comunidade científica, povos indígenas, quilombolas e ou-
tras comunidades locais, no respeito à conservação do Patrimônio
Espeleológico, tendo as seguintes metas iniciais:

1. Lançamento da Revista Brasileira de Espeleologia; e
2. Criação e implementação do Cadastro Nacional de In-

formações Espeleológicas-CANIE.
f) Componente 6 - Fortalecimento Institucional para a Gestão

do Patrimônio Espeleológico: objetiva o fortalecimento da infra-es-
trutura, formação e fixação de recursos humanos, criação de me-
canismos de financiamento e fortalecimento do marco-legal, tendo
como meta inicial a realização do primeiro curso de pós-graduação
lato senso em espeleologia do Brasil.

Art. 5o Cabe ao Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes a coordenação do Programa
Nacional de Conservação do Patrimônio Espeleológico.

§ 1o O Instituto Chico Mendes estabelecerá Comitê Assessor,
coordenado pelo Centro Nacional de Estudo, Proteção e Manejo de
Cavernas-CECAV, para auxiliar na elaboração, implementação e mo-
nitoramento do presente Programa.

§ 2o A competência, estrutura e representantes do Comitê
Assessor serão definidos em ato específico no prazo de até 90 (no-
venta) dias após a data de publicação desta Portaria.

Art. 6o O Instituto Chico Mendes detalhará o Programa Na-
cional de Conservação do Patrimônio Espeleológico, com inclusão de
outras metas para cada componente no prazo máxima de 180 (cento
e oitenta) dias a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 7o Na implementação do Programa Nacional do Pa-
trimônio Espeleológico, caberá ao Instituto Chico Mendes propor ao
Ministério do Meio Ambiente:

I - articulação das ações do Programa Nacional do Patri-
mônio Espeleológico no âmbito do Sistema Nacional do Meio Am-
biente-SISNAMA e junto aos demais setores do governo e da so-
ciedade;

II - projetos em apoio às ações previstas no Programa Na-
cional do Patrimônio Espeleológico, buscando recursos financeiros;

III - articulação com os Ministérios afetos aos temas tratados
para a elaboração e encaminhamento de propostas de criação ou
modificação de instrumentos legais necessários à execução do Pro-
grama Nacional do Patrimônio Espeleológico;

IV - integração de políticas setoriais visando a implemen-
tação de ações direcionadas à gestão sustentável do Patrimônio Es-
peleológico (conservação, utilização sustentável, avaliação de impac-
tos); e

V - estímulo à cooperação interinstitucional e internacional
para a melhoria da implementação das ações de gestão do Patrimônio
Espeleológico.

Art. 8o Na implementação do Programa Nacional do Pa-
trimônio Espeleológico, caberá ao Instituto Chico Mendes:

I - coordenar a elaboração do Programa, definindo as metas
a serem alcançadas, o arranjo de implementação do Programa, as
parcerias necessárias e os indicadores para alcance do objetivo do
Programa;

II - acompanhar e avaliar a execução dos componentes do
Programa Nacional do Patrimônio Espeleológico;

III - monitorar, inclusive com indicadores, a execução das
ações previstas do Programa Nacional do Patrimônio Espeleológico;

IV - coordenar a elaboração de Planos de Ação para o
patrimônio espeleológico, decorrentes das metas estabelecidas no Pro-
grama; e

V - acompanhar, monitorar e avaliar a execução de Planos de
Ação, decorrentes do detalhamento das metas do Programa.

Art. 9o A ação Conservação e Manejo do Patrimônio Es-
peleológico, código 18.541.1332.296.0001, do Programa Conservação
e Recuperação de Biomas Brasileiro, do Plano Plurianual 2008-2011
financiará exclusivamente o Programa Nacional de Conservação do
Patrimônio Espeleológico.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

PORTARIA No- 359, DE 30 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei no 6.938, de
31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de
junho de 1990, e no Regimento Interno do Conselho Nacional do
Meio Ambiente-CONAMA, Anexo à Portaria no 168, de 10 de junho
de 2005, e

Considerando o disposto na Resolução CONAMA no 292, de
21 de março de 2002, que disciplina o cadastramento e recadas-
tramento de entidades ambientalistas no Cadastro Nacional de En-
tidades Ambientalistas-CNEA, resolve:

Art. 1o Homologar a relação das entidades ambientalistas que
tiveram seu cadastramento deferido conforme avaliação da Comissão
Permanente do Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas-
CNEA, na sua 53a Reunião, realizada no dia 1o de setembro de 2009,
em Brasília/DF.

I - Região Nordeste:
a) Organização Estilo de Vida - ONG Vida, CNPJ no

08.516.748/0001-53 - Processo no 02000.002853/2008-77;
II - Região Sudeste:
a) Associação para Valorização Ambiental e Social Cachoei-

rense-AVASC, CNPJ no 07.315.142/0001-97 - Processo no

02000.001448/2007-51;
b) Associação dos Agentes Ambientais Voluntários do De-

senvolvimento Sustentável e Defesa Social - NEOAMBIENTE, CNPJ
no 08.881.923/0001-01 - Processo no 02000.001932/2009-41;

c) Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de
Lavras-ACAMAR, CNPJ no 07.278.554/0001-02 - Processo no

02000.001739/2009-19;
d) Associação de Pescadores e Amigos do Rio Paraíba do

Sul-APARPS, CNPJ no 02.691.518/0001-44 - Processo no

02000.000930/2009-35;
e) Associação Organização da Sociedade Civil de Interesse

Público Mobilidade e Ambiente Brasil - OMA-BRASIL, CNPJ no

07.292.556/0001-48 - Processo no 02000.001768/2009-72;
f) INCEDEN - Instituto Cultural de Eco-Desenvolvimento

Nacional, CNPJ no 06.288.069/0001-49 - Processo no

02000.001742/2009-24; e
g) CATALISA - Rede de Cooperação para Sustentabilidade,

CNPJ no 05.667.115/0001-58 - Processo no 02000.000787/2009-81.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS MINC

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E

FISCALIZAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZA-
ÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência que lhe
foi atribuída pela Diretoria Colegiada, por meio da Portaria no 84, de
12 de dezembro de 2002, torna público que o Diretor Benedito Braga,
com fundamento no art. 12, inciso V, da Lei no 9.984, de 17 de julho
de 2000 e com base na delegação que lhe foi conferida pela Re-
solução no 273, de 27 de abril de 2009, publicada no DOU de 07 de
maio de 2009, deferiu os pedidos de outorga de direito de uso de
recursos hídricos, aos doravantes denominados outorgados, na forma
do extrato abaixo, que entra em vigor na data da sua publicação. Os
usos ora outorgados estarão sujeitos à cobrança. Esta outorga poderá
ser suspensa nos termos do art. 15 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de
1997, e do art. 24 da Resolução no 16, de 8 de maio de 2001, do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH. O inteiro teor das
Resoluções de outorga, bem como todas as demais informações per-
tinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

No 710 - Ministério da Pesca e Aquicultura, Reservatório da UHE de
Itaipu (rio Paraná), Município de São Miguel do Iguaçu/Paraná, aqui-
cultura (Parque Aquícola Braço do Ocoí).

No 711 - Ministério da Pesca e Aquicultura, Reservatório da UHE de
Itaipu (rio Paraná), Municípios de Entre Rios do Oeste e Pato Bra-
gado/Paraná, aquicultura (Parque Aquícola Braço São Francisco Ver-
dadeiro).

No 712 - Ministério da Pesca e Aquicultura, Reservatório da UHE de
Itaipu (rio Paraná), Município de Santa Helena/Paraná, aquicultura
(Parque Aquícola Braço São Francisco Falso).

FRANCISCO LOPES VIANA

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO No- 416, DE 30 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a prevenção à degradação
ambiental causada por pneus inservíveis e
sua destinação ambientalmente adequada, e
dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CO-
NAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8o,
inciso VII, da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, e tendo em vista
o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando a necessidade de disciplinar o gerenciamento
dos pneus inservíveis;

Considerando que os pneus dispostos inadequadamente cons-
tituem passivo ambiental, que podem resultar em sério risco ao meio
ambiente e à saúde pública;

Considerando a necessidade de assegurar que esse passivo
seja destinado o mais próximo possível de seu local de geração, de
forma ambientalmente adequada e segura;

Considerando que a importação de pneumáticos usados é
proibida pelas Resoluções nos 23, de 12 de dezembro de 1996, e 235,
de 7 de janeiro de 1998, do Conselho Nacional do Meio Ambiente-
CONAMA;

Considerando que os pneus usados devem ser preferencial-
mente reutilizados, reformados e reciclados antes de sua destinação
final adequada;

Considerando ainda o disposto no art. 4o e no anexo 10-C da
Resolução CONAMA no 23, de 1996, com a redação dada pela
Resolução CONAMA no 235, de 7 de janeiro de 1998;

Considerando que o art. 70 do Decreto no 6.514, de 22 de
julho 2008, impõe pena de multa por unidade de pneu usado ou
reformado importado;

Considerando que a liberdade do comércio internacional e de
importação de matéria-prima não devem representar mecanismo de
transferência de passivos ambientais de um país para outro, resolve:

Art. 1o Os fabricantes e os importadores de pneus novos,
com peso unitário superior a 2,0 kg (dois quilos), ficam obrigados a
coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis existentes no
território nacional, na proporção definida nesta Resolução.

§ 1o Os distribuidores, os revendedores, os destinadores, os
consumidores finais de pneus e o Poder Público deverão, em ar-
ticulação com os fabricantes e importadores, implementar os pro-
cedimentos para a coleta dos pneus inservíveis existentes no País,
previstos nesta Resolução.

§ 2o Para fins desta resolução, reforma de pneu não é con-
siderada fabricação ou destinação adequada.

§ 3o A contratação de empresa para coleta de pneus pelo
fabricante ou importador não os eximirá da responsabilidade pelo
cumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo.

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-
se:

I - Pneu ou pneumático: componente de um sistema de
rodagem, constituído de elastômeros, produtos têxteis, aço e outros
materiais que quando montado em uma roda de veiculo e contendo
fluido(s) sobre pressão, transmite tração dada a sua aderência ao solo,
sustenta elasticamente a carga do veiculo e resiste à pressão pro-
vocada pela reação do solo;

II - Pneu novo: pneu, de qualquer origem, que não sofreu
qualquer uso, nem foi submetido a qualquer tipo de reforma e não
apresenta sinais de envelhecimento nem deteriorações, classificado na
posição 40.11 da Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM;

III - Pneu usado: pneu que foi submetido a qualquer tipo de
uso e/ou desgaste, classificado na posição 40.12 da NCM, englobando
os pneus reformados e os inservíveis;

IV - Pneu reformado: pneu usado que foi submetido a pro-
cesso de reutilização da carcaça com o fim específico de aumentar
sua vida útil, como:

a) recapagem: processo pelo qual um pneu usado é refor-
mado pela substituição de sua banda de rodagem;

b) recauchutagem: processo pelo qual um pneu usado é re-
formado pela substituição de sua banda de rodagem e dos ombros;
e

c) remoldagem: processo pelo qual um pneu usado é re-
formado pela substituição de sua banda de rodagem, ombros e toda a
superfície de seus flancos.

V - pneu inservível: pneu usado que apresente danos ir-
reparáveis em sua estrutura não se prestando mais à rodagem ou à
reforma;
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VI - destinação ambientalmente adequada de pneus inser-
víveis: procedimentos técnicos em que os pneus são descaracterizados
de sua forma inicial, e que seus elementos constituintes são rea-
proveitados, reciclados ou processados por outra(s) técnica(s) ad-
mitida(s) pelos órgãos ambientais competentes, observando a legis-
lação vigente e normas operacionais específicas de modo a evitar
danos ou riscos à saúde pública e à segurança, e a minimizar os
impactos ambientais adversos;

VII - Ponto de coleta: local definido pelos fabricantes e
importadores de pneus para receber e armazenar provisoriamente os
pneus inservíveis;

VIII - Central de armazenamento: unidade de recepção e
armazenamento temporário de pneus inservíveis, inteiros ou picados,
disponibilizada pelo fabricante ou importador, visando uma melhor
logística da destinação;

IX - mercado de reposição de pneus é o resultante da fór-
mula a seguir:

MR = (P + I) - (E + EO), na qual:
MR = Mercado de Reposição de pneus;
P = total de pneus produzidos;
I = total de pneus importados;
E = total de pneus exportados; e
EO = total de pneus que equipam veículos novos.
Art. 3o A partir da entrada em vigor desta resolução, para

cada pneu novo comercializado para o mercado de reposição, as
empresas fabricantes ou importadoras deverão dar destinação ade-
quada a um pneu inservível.

§ 1o Para efeito de controle e fiscalização, a quantidade de
que trata o caput deverá ser convertida em peso de pneus inservíveis
a serem destinados.

§ 2º Para que seja calculado o peso a ser destinado, aplicar-
se-á o fator de desgaste de 30% (trinta por cento) sobre o peso do
pneu novo produzido ou importado.

Art. 4o Os fabricantes, importadores, reformadores e os des-
tinadores de pneus inservíveis deverão se inscrever no Cadastro Téc-
nico Federal-CTF, junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA.

Art. 5o Os fabricantes e importadores de pneus novos de-
verão declarar ao IBAMA, numa periodicidade máxima de 01 (um)
ano, por meio do CTF, a destinação adequada dos pneus inservíveis
estabelecida no art. 3o desta Resolução.

§ 1o O não cumprimento do disposto no caput deste artigo
poderá acarretar a suspensão da liberação de importação.

§ 2o O saldo resultante do balanço de importação e ex-
portação poderá ser compensado entre os fabricantes e importadores
definidos no art. 1o desta Resolução, conforme critérios e proce-
dimentos a serem estabelecidos pelo IBAMA.

§ 3o Cumprida a meta de destinação estabelecida no art. 3o

desta Resolução, o excedente poderá ser utilizado para os períodos
subsequentes.

§ 4o O descumprimento da meta de destinação acarretará
acúmulo de obrigação para o período subsequente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

§ 5o Para efeito de comprovação junto ao IBAMA, poderá
ser considerado o armazenamento adequado de pneus inservíveis,
obrigatoriamente em lascas ou picados, desde que obedecidas as exi-
gências do licenciamento ambiental para este fim e, ainda, aquelas
relativas à capacidade instalada para armazenamento e o prazo má-
ximo de 12 meses para que ocorra a destinação final.

Art. 6o Os destinadores deverão comprovar periodicamente
junto ao CTF do IBAMA, numa periodicidade máxima de 01 (um)
ano, a destinação de pneus inservíveis, devidamente licenciada pelo
órgão ambiental competente.

Art. 7o Os fabricantes e importadores de pneus novos de-
verão elaborar um plano de gerenciamento de coleta, armazenamento
e destinação de pneus inservíveis (PGP), no prazo de 6 meses a partir
da publicação desta Resolução, o qual deverá ser amplamente di-
vulgado e disponibilizado aos órgãos do Sistema Nacional do Meio
Ambiente-SISNAMA.

§ 1o O PGP deverá conter no mínimo os seguintes requi-
sitos:

I - descrição das estratégias para coleta dos pneus inser-
víveis, acompanhada de cópia de eventuais contratos, convênios ou
termos de compromisso, para este fim;

II - indicação das unidades de armazenagem, informando as
correspondentes localização e capacidade instalada, bem como in-
formando os dados de identificação do proprietário, caso não sejam
próprias;

III - descrição das modalidades de destinação dos pneus
coletados que serão adotadas pelo interessado;

IV - descrição dos programas educativos a serem desen-
volvidos junto aos agentes envolvidos e, principalmente, junto aos
consumidores;

V - número das licenças ambientais emitidas pelos órgãos
competentes relativas às unidades de armazenamento, processamento,
reutilização, reciclagem e destinação; e

VI - descrições de programas pertinentes de auto-monito-
ramento.

§ 2o O PGP deverá incluir os pontos de coleta e os me-
canismos de coleta e destinação já existentes na data da entrada em
vigor desta Resolução.

§ 3o Anualmente, os fabricantes e importadores de pneus
novos deverão disponibilizar os dados e resultados dos PGPs.

§ 4o Os PGPs deverão ser atualizados sempre que seus fun-
damentos sofrerem alguma alteração ou o órgão ambiental licenciador
assim o exigir.

Art. 8o Os fabricantes e os importadores de pneus novos, de
forma compartilhada ou isoladamente, deverão implementar pontos
de coleta de pneus usados, podendo envolver os pontos de comer-
cialização de pneus, os municípios, borracheiros e outros.

§ 1o Os fabricantes e os importadores de pneus novos de-
verão implantar, nos municípios acima de 100.000 (cem mil) ha-
bitantes, pelo menos um ponto de coleta no prazo máximo de até 01
(um) ano, a partir da publicação desta Resolução.

§ 2o Os municípios onde não houver ponto de coleta serão
atendidos pelos fabricantes e importadores através de sistemas locais
e regionais apresentados no PGP.

Art. 9o Os estabelecimentos de comercialização de pneus são
obrigados, no ato da troca de um pneu usado por um pneu novo ou
reformado, a receber e armazenar temporariamente os pneus usados
entregues pelo consumidor, sem qualquer tipo de ônus para este,
adotando procedimentos de controle que identifiquem a sua origem e
destino.

§ 1o Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo
terão prazo de até 1 (um) ano para adotarem os procedimentos de
controle que identifiquem a origem e o destino dos pneus.

§ 2o Os estabelecimentos de comercialização de pneus, além
da obrigatoriedade do caput deste artigo, poderão receber pneus usa-
dos como pontos de coleta e armazenamento temporário, facultada a
celebração de convênios e realização de campanhas locais e regionais
com municípios ou outros parceiros.

Art. 10. O armazenamento temporário de pneus deve garantir
as condições necessárias à prevenção dos danos ambientais e de
saúde pública.

Parágrafo único. Fica vedado o armazenamento de pneus a
céu aberto.

Art. 11. Com o objetivo de aprimorar o processo de coleta e
destinação dos pneus inservíveis em todo o país, os fabricantes e
importadores de pneus novos devem:

I - divulgar amplamente a localização dos pontos de coleta e
das centrais de armazenamento de pneus inservíveis;

II - incentivar os consumidores a entregar os pneus usados
nos pontos de coleta e nas centrais de armazenamento ou pontos de
comercialização;

III - promover estudos e pesquisas para o desenvolvimento
das técnicas de reutilização e reciclagem, bem como da cadeia de
coleta e destinação adequada e segura de pneus inservíveis; e

IV - desenvolver ações para a articulação dos diferentes
agentes da cadeia de coleta e destinação adequada e segura de pneus
inservíveis.

Art. 12. Os fabricantes e os importadores de pneus novos
podem efetuar a destinação adequada dos pneus inservíveis sob sua
responsabilidade, em instalações próprias ou mediante contratação de
serviços especializados de terceiros.

Parágrafo único. A simples transformação dos pneus inser-
víveis em lascas de borracha não é considerada destinação final de
pneus inservíveis.

Art. 13. A licença ambiental dos destinadores de pneus in-
servíveis deverá especificar a capacidade instalada e os limites de
emissão decorrentes do processo de destinação utilizado, bem como
os termos e condições para a operação do processo.

Art. 14. É vedada a destinação final de pneus usados que
ainda se prestam para processos de reforma, segundo normas técnicas
em vigor.

Art. 15. É vedada a disposição final de pneus no meio
ambiente, tais como o abandono ou lançamento em corpos de água,
terrenos baldios ou alagadiços, a disposição em aterros sanitários e a
queima a céu aberto.

Parágrafo único. A utilização de pneus inservíveis como
combustível em processos industriais só poderá ser efetuada caso
exista norma especifica para sua utilização.

Art. 16. O IBAMA, com base nos dados do PGP, dentre
outros dados oficiais, apresentado pelo fabricante e importador, re-
latará anualmente ao CONAMA, na terceira reunião ordinária do ano,
os dados consolidados de destinação de pneus inservíveis relativos ao
ano anterior, informando:

I - a quantidade nacional total e por fabricante e importador
de pneus fabricados e importados;

II - o total de pneus inservíveis destinados por unidade da
federação;

III - o total de pneus inservíveis destinados por categoria de
destinação, inclusive armazenados temporariamente; e

IV - dificuldades no cumprimento da presente resolução,
novas tecnologias e soluções para a questão dos pneus inservíveis, e
demais informações correlatas que julgar pertinente.

Art. 17. Os procedimentos e métodos para a verificação do
cumprimento desta Resolução serão estabelecidos por Instrução Nor-
mativa do IBAMA.

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 19. Ficam revogadas as Resoluções CONAMA no 258,
de 26 de agosto de 1999, e no 301, de 21 de março de 2002.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

Interina

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 323, DE 30 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, tendo em
vista o disposto no art. 8o, inciso II, e parágrafo único, do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009,
resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I da Portaria
Interministerial MP/MF nº 64, de 30 de março de 2009, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I
REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF No 64, DE 30 DE MARÇO DE
2009)

R$ Mil
Disponível

Órgão e/ou Unidades Orçamentárias Custeio Investimento +
Inversão Finan-

ceira

To t a l

24000 Ministério da Ciência e Tecnologia 0 75.800 75.800

T o t a l 0 75.800 75.800

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144,

148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293, e suas

correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF No 64, DE 30 DE MARÇO DE
2009)

R$ Mil

Disponível

Órgão e/ou Unidades Orçamentárias Custeio Investimento +
Inversão Finan-

ceira

To t a l

24000 Ministério da Ciência e Tecnologia 75.800 0 75.800

T o t a l 75.800 0 75.800

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144,
148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293, e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS

E S TATA I S

PORTARIA No- 20, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR, SUBSTITUTO, DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E GOVERNAN-
ÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM nº 64, de 18 de abril de 2000,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 2000, e tendo em vista o disposto no § 3º do art.
165 da Constituição Federal, resolve:

Divulgar a execução do Orçamento de Investimento das Empresas Estatais relativa ao bimestre
julho/agosto de 2009, bem como a execução da política de aplicação dos recursos das agências fi-
nanceiras oficiais de fomento, na forma do relatório anexo.

OTACÍLIO CALDEIRA JÚNIOR

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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